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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO - EDITAL Nº 013/2023. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 013/2023, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E 
CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 013/2023, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro, no horário 
das 07h às 13h, do dia 01/08/2023 ao dia 03/08/2023, 
munidas dos documentos pessoais. Gabinete da Prefeita 
Municipal, Estado de Mato Grosso do Sul, aos trinta e um dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 

nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
013/2023, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  

Água Clara/MS, aos trinta e um dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GLAYCON RODRIGUES IGNÁCIO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 

06. Cargo: Trabalhador Braçal 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

9º 0602-09 Cleuzimar Aparecida Pereira da Silva 0,0 

10º 0602-10 Gabrieli Martins Silva                        0,0 

PORTARIA Nº 454, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 “Dispõe sobre prorrogação de carga 

horária a servidor que especifica, e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - PRORROGAR em 20 (vinte) horas 
semanais a carga horária do servidor público municipal ERIKI 
FERNANDO QUEIROZ LINO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Médico Veterinário 20 H, Nível X, Classe 
C, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 455, DE 27 DE JULHO DE 2023. 

 “Dispõe sobre prorrogação de carga 
horária a servidor que especifica, e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - PRORROGAR em 20 (vinte) horas 

semanais a carga horária do servidor público municipal 
WUENDEL CORSINO DE SOUZA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Fisioterapeuta 20 H, Nível X, Classe C, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 456, DE 28 DE JULHO DE 2023. 

"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

567/2022 de 30/05/2022, que delegou competência ao 
servidor público municipal DIEMER FRANCIS SANTOS, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Combate a Endemias, AGE, Classe C, para desempenhar a 
função de Coordenador da Divisão de Vigilância em Saúde, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatorze dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 457, DE 28 DE JULHO DE 2023. 

 “Delega competência a servidor que 

especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal KARITA CRISTINA BATISTA LINO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, 
Nível X, Classe C, para desempenhar a função de Coordenador 
da Divisão de Vigilância em Saúde, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 

Parágrafo Único - Fica prorrogada em 20 (vinte) 
horas semanais, a carga horária da servidora de que trata esta 
Portaria. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatorze dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 458, DE 31 DE JULHO DE 2023.  

 “Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal JACKSON WAGNER CORIM, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Secretário de Escola, Nível VII, Classe 
A, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de 
Secretário de Escola, Nível VII, ocupado pelo servidor público 
municipal JACKSON WAGNER CORIM, matricula 4916-1, por 
motivo de pedido de exoneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 087/2023. 

Pregão Eletrônico n° 073/2023. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Recebimento e 

Abertura das Propostas: ás 08h00min horas (horário local) 
– 09h00min (Brasília-DF) do dia 15 de Agosto 2023.  Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do  Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/. INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/MS, 28 de Julho 
de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 057/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
085/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 057/2023, que 
tem como objeto o Registro de preços, para futuro e eventual 
fornecimento de materiais de construção, elétricos, hidráulico, 
ferramenta elétrica e de combustão, em atendimento as 
demandas das Secretarias do Município de Água Clara/MS, 
conforme condições, especificações e quantidades detalhadas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos, as licitantes 
vencedoras no menor valor, conforme relacionadas abaixo: 
Resultado da Licitação: Empresa: BIDDEN COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/MF Nº 36.181.473/0001-80, Valor: R$ 54.102,00 
(Cinquenta e quatro mil e cento e dois reais). Empresa: 
CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ/MF Nº 17.889.948/0001-42, Valor: R$ 4.855,00 
(Quatro mil oitocentos e cinquenta e cinco reais). Empresa: 
IMPERATRIZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/MF Nº 

10.785.043/0001-83, Valor: R$ 1.596.262,40 (Um milhão, 
quinhentos e noventa e seis mil, duzentos e sessenta e dois 
reais e quarenta centavos). Empresa: INFANTARIA 

COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF Nº 20.795.155/0001-79, Valor: 
R$ 3.448,40 (Três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
quarenta centavos). Empresa: L. P. G. CARLOS, CNPJ/MF Nº 
20.757.073/0001-30, Valor: R$ 1.540,00 (Um mil, quinhentos 
e quarenta reais). Empresa: WM2 COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, CNPJ/MF Nº 45.725.095/0001-49, Valor: R$ 29.961,59 
(Vinte e nove mil, novecentos e sessenta e um reais e 
cinquenta e nove centavos). Empresa: MEPS LED ATACADO E 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF Nº 50.117.026/0001-92, 
Valor: R$ 44.887,25 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Empresa: 
SHIGEMOTO & CIA LTDA, CNPJ/MF Nº 28.787.127/0001-11, 
Valor: R$ 17.804,41 (Dezessete mil, oitocentos e quatro reais 

e quarenta e um centavos). FRACASSADOS: LOTES 
179,180,181,182,183,185,186,187,188, conforme ata da 
sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 1.752.861,05 (Um milhão, setecentos e cinquenta 
e dois mil, oitocentos e sessenta e um reais e cinco centavos). 
O prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura. Água 
Clara/MS, 27 de julho de 2023. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 062/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
181/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 062/2023, que 
tem como objeto a Registro de preço para futura e eventual 
aquisições de medicamentos de atendimento especializado 
(Alto Custo), para atender as necessidades diárias do Fundo 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, as licitantes vencedoras no 
menor valor, conforme relacionadas abaixo: Resultado da 
Licitação. Empresa: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 03.652.030/0001-70, 
Valor: R$ 4.460,00 (Quatro mil, quatrocentos e sessenta 
reais). Empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ/MF Nº 00.802.002/0001-02, Valor: R$ 3.045,45 
(Três mil, quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 
Empresa: BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
26.089.337/0001-00, Valor: R$ 8.261,40 (Oito mil, duzentos e 
sessenta e um reais e quarenta centavos). Empresa: C.A. 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 26.457.348/0001-04, Valor: 
R$ 122,40 (Cento e vinte e dois reais e quarenta centavos). 
Empresa: CIRURGICA PARANAVAI LTDA, CNPJ/MF Nº 
30.766.874/0001-15, Valor: R$ 38.278,32 (Trinta e oito mil, 
duzentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos). 
Empresa: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ/MF Nº 23.228.076/0001-74, Valor: R$ 41.390,43 
(Quarenta e um mil, trezentos e noventa reais e quarenta e 
três centavos). Empresa: DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES LTDA, CNPJ/MF Nº 
25.279.552/0001-01, Valor: R$ 20.968,72 (Vinte mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos). 
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Empresa: HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES S.A., CNPJ/MF Nº 26.921.908/0002-02, Valor: 
R$ 897,60 (Oitocentos e noventa e sete reais e sessenta 
centavos). Empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF 
Nº 12.889.035/0001-02, Valor: R$ 5.343,57 (Cinco mil, 
trezentos e quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos). 
Empresa: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 
Nº 09.034.672/0001-92, Valor: R$ 1.098,00 (Um mil e 
noventa e oito reais). Empresa: ONCO PROD DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA., 
CNPJ/MF Nº 04.307.650/0012-98, Valor: R$ 7.309,20 (Sete 
mil, trezentos e nove reais e vinte centavos). Empresa: 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ/MF Nº 81.706.251/0001-98, Valor: R$ 3.811,20 
(Três mil, oitocentos e onze reais e vinte centavos). Empresa: 
WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
43.025.186/0001-46, Valor: R$ 14.397,60 (Quatorze mil, 
trezentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 
FRACASSADOS: LOTES 04, 06, 07, 09, 10, 12, 13, 14, 22, 25, 
27, 39, 42, 44, 47, 48, 53, 54, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 68, 
69, 70, 71, 74, 82, 85, 96, 98, 103, 105, 117, 121, 123, 127, 
131, 138, DESERTOS: LOTE 18, 24, 33, 34, 37, 41, 51, 52, 
79, 81, 87, 106, 107, 109, 133, 137, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 201.520,61 (Duzentos e um mil, quinhentos e 
vinte reais e sessenta e um centavos). O prazo de vigência da 
Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura. Água Clara/MS, 27 de julho de 2023. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 063/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
178/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 063/2023, que 
tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa, 
objetivando o registro de preços, para futuro e eventual 
fornecimento de gênero alimentício em atendimento as 
demandas das secretarias do município de Água Clara/MS, 
conforme condições, especificações e quantidades detalhadas 
no termo de referência, edital e seus anexos, a licitante 
vencedora no menor valor, conforme relacionado abaixo: 
Resultado da Licitação: EMPRESA: D. DA SILVA DUARTE 
TRANSPORTE LTDA, CNPJ/MF Nº 30.553.576/0001-47, 
VALOR: R$ 3.879,25 (três mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos). EMPRESA: IRMAOS CARDOSO 
LTDA, CNPJ/MF Nº 37.753.892/0001-01, VALOR: R$ 
91.038,50 (noventa e um mil trinta e oito reais e cinquenta 
centavos). EMPRESA: LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA - LTDA, CNPJ/MF Nº 40.686.937/0001-87, VALOR: 
R$ 74.439,50 (setenta e quatro mil quatrocentos e trinta e 
nove reais e cinquenta centavos). EMPRESA: L. SANTI - ME, 
CNPJ/MF Nº 48.841.626/0001-57, VALOR: R$ 25.202,56 

(vinte e cinco mil duzentos e dois reais e cinquenta e seis 
centavos). EMPRESA: MARQUES E MARQUES LTDA, CNPJ/MF 
Nº 32.649.171/0001-32, VALOR: R$ 440.392,82 

(quatrocentos e quarenta mil trezentos e noventa e dois reais 
e oitenta e dois centavos). EMPRESA: WBI REPRESENTACAO 
COMERCIAL - LTDA, CNPJ/MF Nº 08.319.140/0001-39, 
VALOR: R$ 84.765,78 (oitenta e quatro mil setecentos e 
sessenta e cinco reais e setenta oito centavos). EMPRESA: 
ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 10.144.274/0001-08, VALOR: R$ 62.827,49 
(sessenta e dois mil oitocentos e vinte  e sete reais e quarenta 
e nove centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 782.545,90 
(setecentos e oitenta e dois mil, quinhentos e quarenta cinco 
reais, noventa centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água 
Clara/MS, 28 de Julho de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 064/202. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
175/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 064/2023, que 
tem como objeto a Registro de preço para futura e eventual 
aquisições de materiais e reagentes para atender a demanda 
de exames realizados no Laboratório Municipal de Análises 
Clínicas de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, as licitantes vencedoras no 
menor valor, conforme relacionadas abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
22.627.453/0001-85, Valor: R$ 2.967,20 (Dois mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 
Empresa: BIOSUL PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/MF 
Nº 05.905.525/0001-90, Valor: R$ 1.506,00 (Um mil, 
quinhentos e seis reais). Empresa: CQC - TECNOLOGIA EM 
SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
46.962.122/0003-21, Valor: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem 
reais). Empresa: DECOM - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ/MF Nº 08.726.881/0001-34, Valor: R$ 12.998,02 
(Doze mil, novecentos e noventa e oito reais e dois centavos). 
Empresa: DINALAB COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF 
Nº 32.578.926/0001-55, Valor: R$ 3.664,80 (Três mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 
Empresa: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 

CNPJ/MF Nº 45.508.404/0001-29, Valor: R$ 4.615,30 (Quatro 
mil, seiscentos e quinze reais e trinta centavos). Empresa: M.S 
DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ/MF Nº 00.970.175/0001-21, Valor: 
R$ 20.852,10 (Vinte mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e 
dez centavos). Empresa: MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 24.595.488/0001-
05, Valor: R$ 61.075,00 (Sessenta e um mil, setenta e cinco 
reais). DESERTOS: LOTES 42, 69, 78, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 112.778,42 (Cento e doze mil, setecentos e 
setenta e oito reais e quarenta e dois centavos). O prazo de 
vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados 
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a partir da data da sua assinatura. Água Clara/MS, 27 de julho 
de 2023. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 066/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
192/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 066/2023, que 
tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa, 
objetivando o registro de preços, para futuro e eventual 
fornecimento de oxigênio medicinal, para suprir as 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus 
anexos, a licitante vencedora no menor valor, conforme 
relacionado abaixo: Resultado da Licitação: EMPRESA: 
OXIGENIO MODELO INDÚSTRIA E COMERCIO DE GASES - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 27.479.311/0001-31, VALOR: R$ 
218.720,00 (duzentos e dezoito mil setecentos e vinte reais). 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 218.720,00 (duzentos e dezoito mil 

setecentos e vinte reais). Prazo: 12 (doze) meses. Água 
Clara/MS, 28 de Julho de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
TERMO DE ANULAÇÃO. ANULO com fundamento no “caput” 
do Art. 49 da Lei n° 8.666/93 o Processo Administrativo nº 

072/2023, Pregão Eletrônico nº 028/2023 por atos de 
ilegalidade decorrente de justificativa. A Administração deverá 

INTIMAR todos os licitantes para que, se desejarem, 
ingressem com seus recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 109, inc. I, alínea “c” da Lei nº 8.666/93. 

Água Clara/MS, 19 de julho de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
051/2023. OBJETO: Contratação de empresa do ramo de 
tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão 
de uso de software para auxílio na formação e elaboração de 
cestas de preços das compras públicas, para atender as 
necessidades deste município, conforme as especificações e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 28 
de julho de 2023, o Processo Administrativo nº 153/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico 051/2023, a empresa abaixo 
relacionada: Resultado da Licitação: Empresa: F. I. 
BOAVENTURA, CNPJ/MF Nº 21.322.270/0001-99, Valor: R$ 
58.900,00 (Cinquenta e oito mil e novecentos reais). O prazo 
de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. Água Clara/MS, 

28 de julho de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
061/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de transporte escolar rural da rede 
de ensino do município de Água Clara/MS nas linhas 38, 39, 
40, 43, conforme Calendário Escolar de 2023 por 91 dias 
letivos e observadas as especificações de trajetos, horários e 
quilômetros diários, quantidades e especificações contidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal 
060/2020, e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, 
HOMOLOGO, nesta data de 28 de julho de 2023, o Processo 
Administrativo nº 188/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 
061/2023, as empresas abaixo relacionadas: Resultado da 
Licitação: Empresa: TRANSPORTE IRMÃOS J.A LTDA - ME, 
CNPJ/MF Nº 14.786.559/0001-01, Valor: R$ 309.345,76 
(Trezentos e nove mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e seis centavos). Empresa: JULIANO ARRAIS ALVES, 
CNPJ/MF Nº 40.493.791/0001-53, Valor: R$ 89.580,40 
(Oitenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta 
centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 398.926,16 (Trezentos 
e noventa e oito mil, novecentos e vinte e seis reais e 
dezesseis centavos). O prazo de vigência será até 31 de 
dezembro de 2023, contados a partir da data da sua 
assinatura.  

Água Clara/MS, 28 de julho de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
Extrato do Termo Aditivo 004/2023 ao Contrato n° 
7/2022. Processo Administrativo nº 142/2021 TOMADA 
DE PREÇOS nº 0003/21. Partes: Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS e a empresa VÉRTICE PUBLICIDADE LTDA. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
007/2022. Aditamento: - Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 06 (seis) meses, tendo seu 
início em 18/07/2023 e seu término em 18/01/2024. O valor 
do aditivo é de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e 
quinhentos reaiss), que deverá ser paga conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo 
que desta forma, altera-se o valor global de R$  187.500,00 
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais reais) para R$  
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Fundamento 
Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o 
Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas, 
Data: 27/07/2023. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e o Secretaria Municipal de Assistência Social – Dayane Rosa 
Peres. Contratada: Vértice Publicidade LTDA – Enaile de 
Almeida Souza 
 

Extrato do Termo Aditivo 004/2023 ao Contrato n° 
8/2022. Processo Administrativo nº 142/2021 TOMADA 
DE PREÇOS nº 0003/21. Partes: Prefeitura Municipal de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  820/2023  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 6/6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Água Clara/MS e a empresa VÉRTICE PUBLICIDADE LTDA. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
008/2022 Aditamento: - Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 06 (seis) meses, tendo seu 
início em 18/07/2023 e seu término em 18/01/2024. O valor 
do aditivo é de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais), que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$  375.000,00 (trezentos e 
setenta e cinco mil reais) para R$  500.000,00 (quinhentos mil 
reais). Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com o Art. 57, inciso II, § 2º da Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas, Data: 27/07/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretaria 
Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Contratada: Vértice 
Publicidade LTDA – Enaile de Almeida Souza 
 
Extrato do Termo Aditivo 004/2023 ao Contrato n° 
9/2022. Processo Administrativo nº 142/2021 TOMADA 
DE PREÇOS nº 0003/21. Partes: Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS e a empresa VÉRTICE PUBLICIDADE LTDA. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
009/2022. Aditamento: - Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 06 (seis) meses, tendo seu 
início em 18/07/2023 e seu término em 18/01/2024. O valor 
do aditivo é de R$ 368.750,00 (Trezentos e sessenta e oito 
mil, setecentos e cinquenta reais), que deverá ser paga 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 1.106.250,00 (Um milhão cento e seis mil 
duzentos e cinquenta reais) para R$  1.475.000,00 (Um 
milhão quatrocentos e setenta e cinco mil reais). Fundamento 
Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o 
Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas, 
Data: 27/07/2023. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e o Secretaria Municipal de Finanças – Denise Rodrigues 
Medis. Secretária Municipal de Educação – Adriana Rosimeire 
Pastori Fini, Secretário Municipal de Infraestrutura – Glaycon 
Rodrigues Ignácio, Secretária Municipal de Meio ambiente e 
Turismo – Leticia Rodrigues Feitosa, Secretário Municipal de 
Esporte – Cleison Vital Rodrigues da Silva Secretária Municipal 
de Cultura – Jurema Nogueira de Matos. Contratada: Vértice 
Publicidade LTDA – Enaile de Almeida Souza 
 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 

PORTARIA Nº 019, DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 “Dispõe sobre a concessão do benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade ao servidor público 
municipal DIVINO LUIZ ALVES. ” 

A Diretora-Presidente em Exercício do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, EXCELENTÍSSIMA SENHORA SOELI 

MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, 
da Constituição Federal e redação dada pelo art. 6º, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o Art. 13, 
inciso III, alínea “a”, da Lei Municipal nº 723/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, ao servidor 
público municipal DIVINO LUIZ ALVES, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista Nível VIII – Classe E, lotado 
no Gabinete do Prefeito, com proventos integrais, conforme 
Processo Administrativo 2023.04.46199P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01/08/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Água 

Clara/MS, 31 de julho de 2023. 
SOELI MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA 

DIRETORA-PRESIDENTE 
EM EXERCÍCIO 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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